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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 079/2015 

De 09 de março de 2015; 

 

 

 

 

“ALTERA ANEXO I DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 019/2007, 032/2009, 
VISANDO REENQUADRAR O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 
ELEVANDO PARA O NÍVEL “26 A 30”, EQUIPARANDO AO CARGO DE 
AGENTE DE SAUDE BUCAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 059/2012,  E CONFERE OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

 

 

 

JOÃO MARIA ROQUE, prefeito de Entre Rios, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente, FAZ 
SABER que a Câmara de Vereadores, votou, aprovou e eu SANCIONO a  
seguinte de lei: 

 
 
 
 
Art. 1º -  O Anexo I da Lei Complementar nº 019/2007 e o anexo I da Lei Complementar nº 
032/2009, fará constar a seguinte alteração:  
 

Cargo Nível Referência 

Técnico em enfermagem   26 à 30  A à F 

 
Parágrafo Único: A carga horária, numero de vagas, escolaridade e as atribuições do cargo 
permanecem  inalteradas. 
 
Art. 2º - A presente Lei Complementar, visa equiparar o cargo de Técnico em Enfermagem com 
o cargo de Agente de Saúde Bucal, criado pela Lei Complementar nº 059/2012, permanecendo 
diferenciado apenas as atribuições dos cargos, uma vez que o nível de escolaridade é o  mesmo 
para ambos os cargos, e que exigem conhecimento técnico para as áreas especificadas.  
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Art. 3º - As despesas decorrentes da execução  desta Lei, correrão por conta da dotação 
orçamentária própria prevista no orçamento vigente e futuro. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
 
Entre Rios/SC, 09 de março de 2015.  
 
 

 
 
 
 

JOÃO MARIA ROQUE 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


